LEI Nº 1.448/75

AUTORIZA PERMUTA DE IMÓVEIS COM PEDRO DE OLIVEIRA CAMPOS E SUA MULHER.

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais por seus representantes decretou, e eu, em seu nome sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Chefe do Executivo autorizado a efetivar com Pedro de Oliveira Campos e sua mulher, por instrumento competente, uma permuta de imóveis, através da qual o Município dá ao referido casal uma área total de 1.539,00m2 (hum mil, quinhentos e trinta e nove metros quadrados), situada nesta cidade, procedente de compra a José de Santana e permuta com Pedro Alves Pereira, que se constitui de: parte do lote nº 12, com frente para a Rua Interior, com área de 209,00m2; parte do lote nº 11, com frente para a citada rua, com área de 231,00m2; parte do lote nº 10, na esquina das ruas Maranhão e Interior, com área de 156,00m2; o lote nº 9, com frente para a rua Maranhão, com área  de 312,00m2; o lote nº 8 com frente para a mesma´ rua Maranhão, com área de 283,00m2 e o lote nº 14, com frente para a rua ´ Interior, com área de 348,00m2, este último situado na quadra nº 264 e´ aqueles na quadra 263, da planta cadastral, - e recebe do mencionado casal a área global de 1.257,00 m2 (hum mil, duzentos e cinqüenta e sete metros quadrados), sendo 871,00 m2 com frente para rua Maranhão e 386,00 m2 com frente para a rua Interior, situada na antiga fazenda Caatingueiro, subúrbio desta cidade, procedente de compra de Ildefonso Borges e sua mulher, conforme escritura registrada sob o nº 90.885 do Cartório do Registro Imobiliário desta Comarca.


§ 1º - O casal permutante voltará à Prefeitura Municipal a importância de Cr$ 17.800,00 (dezessete mil e oitocentos cruzeiros).


§ 2º - A área que se incorporará ao Patrimônio do Município, em virtude da permuta objeto desta Lei, se destinará à abertura das ruas Interior e Maranhão, nos trechos compreendidos entre as ruas Maranhão e Piauí, e Interior e Barão do Rio Branco, respectivamente.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, especialmente a Lei nº 1.428, de 16 de julho de 1975, esta Lei entrará em vigor na data de sua   promulgação.

Mando, portanto, a todas as autoridades, a quem o conhecimento e execução desta Lei pertencer, que a cumpram e a façam cumprir, tão inteiramente como nela se contém.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 27 de Outubro de 1975.

Waldemar Rocha Filho - Prefeito Municipal
